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Assunto: Faltade cumprimentodo protocolocelebradoentreo Ministérioda
SaúdeeaSecretariaRegionaldosAssuntosSociais.

Destinatário:MinistradaSaúde.

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

1 - A 5 de Maiode 1998foi assinadoumprotocoloentreo Ministérioda Saúdee a Secretaria

RegionaldosAssuntosSociais,da RegiãoAutónomada Madeira(RAM),emqueeragarantidaa

reciprocidadeno acessoaos serviçose instituiçõesdo ServiçoNacionalde Saúde(SNS)e do
ServiçoRegionaldeSaúde(SRS).

2 - Nostermosdoponto1,dacláusulaI do referidoprotocolo«éasseguradopeloMinistério
daSaúdeoacessoaosServiçose InstituiçõesdoSNS,aoscidadãosdaRAMqueseencontram
deslocadostemporariamentenoContinente,emregimedereciprocidade.»

3 - DeacordocomumesclarecimentooficialdaSecretariaRegionaldosAssuntosSociais,
apesarda reciprocidadeconstantedo protocolo,«(...)os madeirenses,utentesdo Sistemade
Saúdeda RAM,tiveramsempredepagarna totalidadeo valorda compranasfarmáciasdo
Continente,porqueo MinistériodaSaúdenãoestavaa cumpriro referidoprotocolo»,apesarda
RAM sempreter assumido«(...) o pagamentodas comparticipaçõesdos medicamentos
dispensadosnaRegiãoaosutentesdoSNS».

4 - Porestarazãoe,aindasegundoo mesmoesclarecimentooficial,«aSecretariaRegional
dosAssuntosSociais,nadefesadosmadeirensesdiscriminadosno territóriodoContinente,viu-
se obrigadaa assinarumprotocolocoma AssociaçãoNacionalde Farmáciasparaqueno
Continente,os madeirensestivessemo descontono acto da comprados medicamentos,
deixandode comparticiparos medicamentosdos utentesdo SNSaviadosnas farmáciasda
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Região,endossandoesseencargoparaopróprioSNS».

5 - Assim,desdeJulhode 2008,os beneficiáriosdo SNSquese encontramna Região
Autónomada Madeiraestão.a ser obrigadosa pagarpor inteiroos medicamentos,mesmo
quandoestessãoprescritosnosCentrosde Saúdeou nasurgênciasdo HospitalCentraldo
Funchal.

. 6 - O CDS-PPentendequeestamosperanteumconfrontoentreo SNSe o SRS,queem
muitoprejudicanãosóosturistascomotodasaspessoasque,pelosmaisdiversosmotivos,se
encontramtemporariamentena Madeirae tambémtodosos madeirensesquese deslocamao
Continente.

7 - Importa referir que, segundoa imprensalocal, muitas destas pessoassão doentes

crónicos- diabéticos,hipertensos,entreoutros- quenecessitamobrigatoriamentede medicação

diáriae que,devidoà quebradesteprotocolo,sãoobrigadosa pagardezenasde eurospor uma
medicaçãoquedeveriamrecebergratuitamente.

Tendopresenteque:

Nos termos do dispostono artQ.156Q,alínea d) da Constituição,é direito dos Deputados

«requérere obter do Governoou dos órgãos de qualquerentidade pública os elementos,
informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodo mandato»;

Nostermosdo artQ.155Q,nQ.3 da Constituiçãoe doartQ.12Q,nQ.3 do EstatutodosDeputados,

«todasas entidadespúblicasestãosujeitasao devergeralde cooperaçãocomos Deputadosno
exercíciodassuasfunçõesou porcausadelas»;

Nos termosdo dispostono artQ.229Q,nQ.1 do Regimentoda Assembleiada República,os

requerimentosapresentadospelos Deputadossão tramitadospor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacom destinoà entidaderequerida,tendo esta o dever de responder
conformeo dispostono nQ.3 do mesmopreceito;

OsDeputadosdoCDS-PPabaixo-assinadosvêmporestemeiorequererà SenhoraMinistra
da Saúde,por intermédiode VossaExcelência,nostermose fundamentosqueantecedem,o
seguinte:

a) ConfirmaV. Exa.queo protocoloentreo MinistériodaSaúdee o ServiçoRegionalde
SaúdedaRegiãoAutónomadaMadeiranãoestáasercumprido,departeaparte?

b) Quaisas razõesparaa quebradesteprotocolo?
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c) QuemedidaspretendeV. Exa.tomarpararegularizarestasituaçãoinaceitável,queem
muitoprejudicautentesdoSNSedoSRS?

Paláciode SãoBento,27 de Marçode 2009.

Deputado(a)s:


